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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 
CIDADE DOS PROFETAS 

Ofício n° PMC/SEGOV/375/2010 

Exmo. Sr. 

Eduardo Cordeiro Matosinhos 

Presidente da Câmara Municipal de 

CONGONHAS/MG 

Assunto: Encaminhamento. 

Aproveitamos o 

subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

Congonhas, 12 de novembro de 2010. 

PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK, 135- CENTRO- CONGONHAS- MG- CEP 36.415-000- TEL.: (31) 3731-1300- FAX (31) 3731-1188- www.congonhas.mg.gov.br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 
CIDADE DOS PROFETAS 

Dispõe sobre a cna_çao da Zona Especial de 
Interesse Social Alvorada - ZEIS Alvorada; que 
menciona. 

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu, Prefeito sanciono 
e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica criada a Zona Especial de Interesse Social Alvorada- ZEIS Alvorada. 

Parágrafo único. A localizayão da Zona Especial de Interesse : ocial Alvorada - ZEIS 
Alvorada consta do Mapa da Zona rbana do Município de ('.)ngonhas, A1 ~xo I desta lei. 

, Art. 2° O parcelamento o a se)~ i~.lantado .a Zl :s Alvoradél .obedecerá o di sposto no 
Capitulo IV - Dos Loteame tos de Interesse Soc1al , da e 2.6~ ~2 , de 21 de Junho de 2006. 

Parágrafo único Os otes urbanos já edificados até é. ublicação desta Lei, poderão ter 
regularizadas as suas áreas, independentemente do parcelamento ~e lotes mínimos. constantes da lei 
2.622, de 21 de junho de 2006. 

) w ~ ~ 
Art. 3° Integram rese te Lei o Anexo I que trata do Map. da Zona Urbana do Município 

de Congonhas. / 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 5° Fica revogado o Anexo I da Lei .968 de 14 de maio de :.\')] O. 

Congonhas, 12 de novembro de 201 O. 

_)_)~-~~ t:-NDERSON COSTA CABIDO 
Prefeito de Congonhas 

PROJETO DE LEI No /35/&o /0 
APROVADO EM rA OjC0 DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 
VO'fAÇÃO OG FAVORAVEIS - NULOS 

CONTRÁRIOS BRANCOS. 
-C"'!'ÂM_A!_RA_.,.M-UNICIPAL DE CONGONHAS - MG 
Em~ de I I de 20.J::Q_ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS 
CIDADE DOS PROFETAS 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores, 

JUSTIFICATIVA 

Trata-se de projeto de lei que visa criar a Zona Especial de Interesse Social Alvorada - ZEIS 

Alvorada para fins de regularizar as ocupações irregulares, em áreas de propriedade pública e/ou 

privada que sofreram invasões, e ainda, ocupações em áreas com tisco de desabamentos e 

inundações, ocupações em áreas de P.reservação permanente, entre outras. 

A 

detalhado 

nte de Lei pas,·ará posteriormente por cadastramento 

para a sua urbanização, regularização fundiária e 

aprovação porquanto será objeto de encaminhamento desta fuü a lei para o Ministério das Cidades, 

a fim de participar do Programa de Urbanização egular'zação e Integração de Assentamentos 

Precários - FNHIS. 

Frise-se que a nova caracterização da áreas objeto do pres"'nte projeto de lei já obtiveram a 

manifestação favorável do CODEPLA"N- Conse bo Municipal de Desenvolvimento e Planejamento 

Urbano. 

Pelas razões expostas, é que solicitamos à essa Casa o estudo do projeto de lei ora enviado e 

sua aprovação. 

Aproveitamos para manifestar aos nobres Edis nossa admiração e estima. 

Congonhas, 12 de novembro de 2010. 

_j ~~-~-.'l..-- h -
NDERSON COSTA c k BIDO 

Prefeito de Congonhas 

PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK, 135- CENTRO- CONGONHAS- MG- CEP 36.415-000- TEL.: (31) 3731-1300- FAA (31) 3731-1188- www.congonhas.mg.gov.br 



Câmara Muni cipal de Congonhas, 16 de novembro de 20 I O 

Comi ssão de Legislação, Justi ça e Redação Final. 
Comissão de Obras e Serviços Públi cos 
Comi ssão de Saúde e Ass istência Social 

Ref.: Projeto de Lei n° 135/2010- dispõe sobre a criação da Zona Especial de interesse 
Social Alvorada- ZIES Alvorada, que menciona. 

RELATÓRIO 

O presente projeto de lei visa altera o Pl ano Diretor do Muni cípio, criando 
a Zona Especial de In teresse Social Alvo rada - ZIES Alvorada, onde hoje é uma área com 
ocupação irregul ar, cuja regul ari zação depende de auto ri zação leg islativa. 

A ini ciati va do projeto é do Executi vo que é competente para tal e foi 
devidamente justifi cada. 

Com a implantação da Zona em questão, será poss íve l proceder a 
regulari zação daquela área, havendo autori zaçã.o ex pressa dos lotes urbanos serem 
regulari zados sem a observância da área parce lamento de lotes mínimos constantes na lei 
'2.622, de 2 1 de junho de 2006, que di spõe sobre o parce lamento do so lo no município de 
Congonhas. 

Somos favo ráve is a aprovaçã.o do projeto. 

O projeto é lega l e constitucional. 

Este é o nosso re latóri o. 



Câmara Municipal de Congonhas, 16 de novembro de 2010. 

REDAÇÃO FINAL 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 

Projeto de Lei n° 135/2010 de autoria do Executivo que dispõe sobre a 
criação da Zona Especial de Interesse Social Alvorada- ZEIS Alvorada; que 
menciOna. 

RELATÓRIO 

O projeto de lei n° 135 de autoria do Executivo, após ter sido 
aprovado conclusivamente em Plenário, retoma a esta comissão para 
elaboração da redação final. 

Após análise do projeto verificamos que seu texto está de 
acordo com a técnica legislativa, conforme determina o Regimento Interno 
desta Casa. 

Este é o nosso relatório. 

CMC/mari 
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a seguinte le i: 

Alvorada. 

PROPOSIÇÃO DE LEI N° 112/2010. 

· Dispõe sob re a criação ela Zona Es pecial ele Interesse Socia l Alvorada­
Z.EJS Alvorada; que menciona . 

A Câmara Municipal de Congonhas aprovou e eu Prefeito Municipal, aprovou 

Art. 1° Fica criada a Zona Especial de Interesse Social Alvorada - ZEIS 

Parágrafo único - A localização da Zona Especial de Interesse Social 
Alvorada - ZETS A lvorada consta do Mapa da Zona Urbana do Município de Congonhas, 
Anexo I desta lei. 

Art. 2° O parcelamento elo solo a ser implantado na ZEIS Alvorada obedecerá 
o di sposto no Capítu lo TV - Dos Loteamentos el e Interesse Socia l, da Lei 2.622, de 21 de 
junho de 2006. 

P3rágrafo único - Os lotes urbanos já edificados até a p ublicação desta Lei, 
poderão ter regularizadas as suas áreas, independentemente do parcelamento de lotes 
mínimos, constantes da Le i 2.622, ele 21 de ju nho de 2006. 

Art. 3° Integram a presente Lei o Anex o I que trata do Mapa da Zona Urbana 
do Municí pio de Congonhas. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação . 

Art. 5° Fica revogado o Anexo I da Lei 2.968 de 14 ele maio de 2010. 

Câmara Municipal de Congonhas, 17 ele novembro ele 20 1 O. 

on io ~ ac 1 arte 
Vide-Presiden te 

Eddon ~~e;te 
I" Secretário 

CMC/hmfs 

Rua Padre Antôni o Cmrêa, 163 , Centro - Congo nhas/MG - (3 1 )373 1- 1840 - www.camaracongon has.mg.gov.br 
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LEI N° 3.025, DE 18 DE.NOVEMBRO DE 2010. 

j Dispõ~. sobre a cnaçao da Zona Especial de 
: · _, }Inte~~~§.e.~ SoCiaJ. Alvora_ija - ZEIS Alvorada; que 

· menciólia. . 

A Câmara Municipal de Congollhas, E~tado de Minas Gerais, aprova e eu, Prefeito, 
promulgo e .sanciono a' s:e~uintelei : '·.<()x~ . .. , ~< . 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG 


